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DESCRITORES
Métodos indiretos, pressupostos    >    Irs, falta de fundamentação.

SUMÁRIO
i. Assim, nos termos conjugados do n. º4 do art.º 77.º da LGT do art.º. 87 e 88.º da LGT, a Administração
Tributária quando recorre à tributação por métodos indiretos, nos casos e com os fundamentos previstos
na lei, a especificar os motivos de impossibilidade da comprovação e quantificação direta e exata da
matéria tributável e indicar os critérios utilizados na sua determinação.

ii. Compete à Administração Tributária o ónus de provar os pressupostos da tributação por métodos
indiretos, demonstrando que a liquidação não pode assentar nos elementos fornecidos pelo contribuinte
e que o recurso àquele método se tornou a única forma de calcular o imposto, externando os elementos
que a levaram a concluir nesse sentido. Bem como cabe à Administração Tributária o ónus de indicar e
fundamentar os critérios utilizados na determinação da matéria tributável por métodos indiretos, fazendo
assentar o volume da matéria coletável presumida em dados objetivos, racionais e fundamentados, aptos
a inferir os factos tributários, não em meras suspeitas ou suposições. 

III. Após, recai sobre o contribuinte o ónus de demonstrar que aqueles pressupostos não se verificam ou
que, verificando-se, houve erro ou manifesto excesso na quantificação.

IV. A conclusão de que o valor de trespasse declarado é manifestamente inferior ao valor de mercado
assente no conhecimento existente de operações da mesma natureza, nos dados retirados de artigos de
opinião publicados na comunicação social e que circulam na Internet e num relatório pericial apresentado
num processo judicial desacompanhada de qualquer concretização subjetiva ou objetiva, não cumpre
aquele especial dever de fundamentação material.*
* Sumário elaborado pelo relator.
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